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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA 

Estado de São Paulo 
“Cidade Hospitaleira” 

 
 

 
DECRETO Nº 313/2023                                                                          12 DE JANEIRO DE 2023 

  

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTODAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 

NO ANO DE 2023. 

 

 Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de Nova Granada, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 
ARTIGO 1º - Não haverá expediente nas repartições públicas 

municipais nos feriados nacionais, estaduais e municipais, na conformidade do Anexo I, deste decreto. 

ARTIGO 2º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais nos dias referidos no Anexo II. 

ARTIGO 3º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 

municipais nos dias referidos no Anexo III. 

ARTIGO 4º - As disposições dos artigos 1º, 2º e 3º deste decreto poderá 

ser instituído plantão, nos casos julgados necessários, a critério dos titulares das repartições.  

ARTIGO 5º - As disposições dos artigos 1º, 2º e 3º deste decreto NÃO 

se aplicam as repartições em que por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto 

(limpeza pública, plantão do Pronto Atendimento de Urgência e Emergência e outros serviços que não 

possam ser interrompidos). 

ARTIGO 6º - Caberá às unidades de gestão de pessoas e às autoridades 

competentes de cada órgão ou ente o cumprimento das disposições deste decreto. 

ARTIGO 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Nova Granada, 12 de janeiro de 2023 

 

 

 
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 

Prefeita Municipal 
 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA 

Estado de São Paulo 
“Cidade Hospitaleira” 

 
 

 
 

ANEXO I 

1º de Janeiro Confraternização 
Universal 

Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de 6 de 
abril de 1949, alterado pela Lei Federal nº. 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

22 de Março Aniversário da 
Cidade 

Feriado Municipal – inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº. 
003, de 25 de Janeiro de 2007. 

7 de Abril Paixão de 
Cristo 

Feriado Nacional – artigo 2º da Lei Federal nº. 9.093, de 12 de 
setembro de 1995 

21 de Abril  
Tiradentes 

Feriados Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de abril 
de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

1º de Maio Dia Mundial do 
Trabalho 

Feriados Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de abril 
de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

8 de Junho Corpus Christi Feriado Municipal – inciso III do artigo 1º da Lei Municipal nº. 
003, de 25 de Janeiro de 2007. 

9 de Julho Data Magna do 
Estado de São 

Paulo 

Feriado Estadual – artigo 1º da Lei Estadual – artigo 1º da Lei 
Estadual nº. 9.497, de 5 de março de 1997 

7 de Setembro Independência 
do Brasil 

Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de 6 de 
abril de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

5 de Outubro Consagração a 
São Benedito 

Feriado Municipal – inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal 
nº. 003, de 25 de Janeiro de 2007. 

12 de Outubro Nossa Senhora 
Aparecida 

Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 6.802, de 30 de 
junho de 1980  

2 de Novembro  
Finados 

 

Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de 6 de 
abril de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

15 de 
Novembro 

Proclamação da 
República 

Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº. 662, de 6 de 
abril de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002 

20 de 
Novembro 

Dia da 
consciência 

Negra 

Feriado Municipal – inciso V do artigo 1º da Lei Municipal nº. 
003, de 25 de Janeiro de 2007. 

 
 

ANEXO II 
 

9 de Junho Sexta-Feira Ponto Facultativo 
8 de Setembro Sexta-Feira Ponto Facultativo 
6 de Outubro Sexta-Feira Ponto Facultativo 

13 de Outubro Sexta-Feira Ponto Facultativo 
3 de Novembro Sexta-Feira Ponto Facultativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA 

Estado de São Paulo 
“Cidade Hospitaleira” 

 
 

 

 
ANEXO III 

 
20 e 21 de Fevereiro Carnaval Sem Expediente 

22 de Fevereiro Quarta-Feira de Cinzas Sem expediente até as 12:00h 
28 de Outubro  

Dia do Servidor Público 
Sem expediente em 
comemoração ao Dia do 
Servidor Público  
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00012/2023 27/01/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
ADRIELE  CRISITNA  BILHEGA,
OCUPANTE  DA  FUNÇÃO  DE
VISITADORA  DO  PROGRAMA
C R I A N Ç A  F E L I Z ,  D E
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob o nº 0000000498/2023 de 25/01/2023, e o deferimento
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligada  do  serviço  público  à

pedido,  a  servidora  municipal  Sr.ª  ADRIELE CRISTINA
BILHEGA,  portadora  do  RG.  nº.  41.220.846-5  SSP/SP  e
CTPS nº. 079371 – Série 00392-SP, ocupante da função de
Visitadora do Programa Criança Feliz, sob o regime jurídico
celetista,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta  Prefeitura
Municipal, a partir de 27/01/2023.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 27 de Janeiro de 2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00013/2023 27/01/2023

DISPÕE SOBRE A LICENÇA DA
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
R E N A T A  M A R Q U E S
SPERANDIO, PERTENCENTE AO
QUADRO  DE  PESSOAL  CIVIL
DA  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  NOVA  GRANADA,  NOS
TERMOS  DA  LEI  MUNICIPAL
Nº.  10/2014  DE  19/02/2014,
PUBLICADA EM 07/03/2014 NO
J O R N A L  “ A  T R I B U N A ” ,
CONFORME ESPECIFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo

Yugar, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora acima

citado, com o pedido de licença, para tratar de interesses
particulares,  protocolado sob o nº.  0000000511/2023 de
26/01/2023, com o ciente da Diretora do Departamento de
Educação e o deferimento da Prefeita Municipal;

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Fica  concedido  a  licença  a  servidora

municipal, Sr.ª RENATA MAQUES SPERANDIO, RG. nº.
40.953.876-0- -SSP/SP – PASEP nº. 135.66714.89/4 e CTPS
nº. 96544 – Série 00322-SP, monitora, sob o regime jurídico
C.L.T.,  aprovada  e  classificada  no  Concurso  Público  nº.
001/2015,  admitida  a  partir  de  16/02/2016.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Fica  concedida  a  licença  à
pedido da servidora, sem remuneração e demais vantagens
do  emprego,  conforme  o  artigo  2º(segundo)  da  Lei  nº
10/2014 de 19/02/2014. O afastamento da servidora é de
730 (Setecentos e Trinta) dias, a partir de 31/01/2023,
para tratar de interesses particulares.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário da servidora municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 27 de Janeiro de 2023.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e Publicada nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 78.998.256,91
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.998.256,91
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.998.256,91

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 54,0042.659.058,73

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 51,3040.526.105,79

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 48,6038.393.152,86

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,000,00

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida -3.250.847,42 456.865,30

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 456.865,30 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.379.616,52 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,0012.639.721,11

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,005.529.877,98

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

-3.330.615,83879.180,37Valor Total

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.887], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS

 -   Previsão Inicial 65.500.000,00

 -   Previsão Atualizada 65.500.000,00

 -   Receitas Realizadas 72.671.285,88

 -   Déficit Orçamentário 7.996.003,26

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 65.500.000,00
 -   Créditos Adicionais 27.024.815,34
 -   Dotação Atualizada 92.524.815,34
 -   Despesas Empenhadas 82.463.010,63
 -   Despesas Liquidadas 80.667.289,14
 -   Despesas Pagas 68.996.069,00
 -   Superávit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 11.122.970,71
 - Despesas Liquidadas 10.668.378,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 78.998.256,91
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.998.256,91
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.998.256,91

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO

(a)

Resultado

Apurado até

o Bimestre

( b )

% em Relação

à Meta

(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha -596.157,21 0,000,00

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 0,000,00

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre

Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 5.462.980,80 0,00 4.854.244,61 608.736,19

  Poder Executivo 5.462.980,80 0,00 4.854.244,61 608.736,19

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 97.028,00 0,00 2.948,00 94.080,00

  Poder Executivo 97.028,00 0,00 2.948,00 94.080,00

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.560.008,80 0,00 4.857.192,61 702.816,19

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2022/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Valor Apurado
até o Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.127.362,82 10,2625,00

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.000.203,51 53,0570,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 221.174,03 1.050.534,55

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro

  Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 15.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 0,0015,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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